
PROCESSO Nº : 8.059-4/2013
PRINCIPAL : FUNDO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA OLÍMPIA - SIMPREV
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO RELATIVO AO  ACÓRDÃO N° 10/2014 - 

SC,  QUE  JULGOU  REGULARES  AS  CONTAS  ANUAIS  DE 
GESTÃO, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2013

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DUARTE
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se  de  Recurso  Ordinário,  interposto  pelo  senhor  Luiz 

Carlos  Duarte,  gestor  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  dos  Servidores  do 

Município de Nova Olímpia, mediante seu procurador devidamente constituído nos autos, 

Dr. Carlos Raimundo Esteves (OAB/MT 7.255),  em face da decisão prolatada por este 

Tribunal mediante o Acórdão n° 10/2014 - SC, que Julgou Regulares as contas anuais de 

gestão, referente ao exercício de 2013, com recomendações e aplicação de multa.

Esse recurso visa a reforma do referido Acórdão que aplicou ao 

Sr.  Luiz  Carlos  Duarte,  multa  no  valor  correspondente  a  11  UPFs/MT  em razão  da 

divergência entre as informações enviadas ao TCE/MT.

O Auditor designado para analisar o referido Recurso, concluiu 

pelo NÃO PROVIMENTO,  mantendo-se em todos  os seus termos  o   Acórdão nº 
10/2014 – SC. 

É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Segunda  Relatoria  do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 14 de julho de 2014.

TCE/MT

Fls.

Rub.



(assinatura digital)  

Manoel da Conceição da Silva
 Subsecretário de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli 

 
DESPACHO

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro 
Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
                                       

TCE/MT

Fls.

Rub.
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